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NOTA INTRODUTÓRIA

 
Nos dias 8 e 9 de novembro de 2018, realizaram-se as II Jornadas 

Luso-Brasileiras de Responsabilidade Civil. Esta segunda edição de um 
evento que começa a marcar anualmente a vida académica dos dois 
países teve como mote a ilicitude, os danos puramente patrimoniais 
e os novos desa<os da responsabilidade civil. Foram muitas as ques-
tões analisadas e profundo o debate que se estabeleceu entre todos os 
participantes. A obra que agora se dá à estampa congrega algumas das 
intervenções que tiveram lugar no referido congresso. O seu objetivo é, 
por isso, claro: registar para memória futura um momento privilegiado 
de partilha de experiências judicativas e doutrinais entre Portugal e o 
Brasil, em matéria de responsabilidade civil.

Os coordenadores
Mafalda Miranda Barbosa | Nelson Rosenvald | Francisco Muniz 

Janeiro de 2019 



RESPONSABILIDADE CIVIL  
EXTRACONTRATUAL POR VIOLAÇÃO  

DOS DEVERES CONJUGAIS:  
À DESCOBERTA DA ILICITUDE

Karenina Tito

1. Introdução

A responsabilidade civil por violação dos deveres conjugais tem 
sido intensamente debatida na doutrina portuguesa devido à redação 
dada, no ano de 2008, ao disposto no n.º 1 do artigo 1792.º do Có-
digo Civil (“reparação de danos”): “O cônjuge lesado tem o direito de 
pedir a reparação dos danos causados pelo outro cônjuge, nos termos 
gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns”. 

Foi precisamente através da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, 
que o legislador português reformou o regime jurídico do divórcio 
e, por essa via, a disposição legal relativa à “reparação de danos” en-
tre cônjuges. Remetendo-se para os termos gerais da responsabilidade 
civil, a doutrina passa a questionar que responsabilidade poderá es-
tar em causa — contratual, extracontratual ou ambas? Este simples 
enunciado indagatório encerra em si inúmeros problemas: estará em 
causa uma hipótese de responsabilidade contratual por violação do 
contrato do casamento ou a natureza própria do contrato em questão 
afasta a possibilidade de se demandar uma indenização por esta via? 
Ou, ao invés, será que a responsabilidade se deve quali<car como 
extracontratual pela violação de direitos de personalidade? E quan-
do o comportamento do cônjuge não envolve a lesão destas posições 
jurídicas subjetivas dotadas de e<cácia erga omnes? Bastará a violação 
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de deveres conjugais pessoais para se falar de responsabilidade civil 
extracontratual? 

Em tudo isto, o que se problematiza, a<nal, é a própria e<cácia 
dos direitos familiares pessoais, por um lado, e, por outro lado, a ideia 
da imunidade entre os cônjuges. 

É sobre estas questões que pretendemos re>etir na nossa 
intervenção. Para tanto, iremos apresentar duas posições antagônicas 
na doutrina1 e, depois de as analisar crítico-re>exivamente, estaremos 
em condições de apresentar a nossa própria perspectiva. Antes, have-
remos de explicitar por que razão surge o problema.

2.  O modelo de responsabilidade consagrado em Portugal e 
enquadramento do problema

É comum identi<car, à luz do Código Civil português, duas 
modalidades de responsabilidade civil: a primeira, designada 
“responsabilidade por fatos ilícitos” ou extracontratual, diz respeito à 
violação de direitos absolutos2; ao passo que a segunda, “responsabili-
dade obrigacional” ou contratual, resulta do incumprimento de obriga-
ções emergentes de uma fonte do direito, como é o caso do contrato3. 

Pese embora esta perspectiva, não podemos ignorar a possibili-
dade de haver responsabilidade por “fatos lícitos”4, responsabilidade 
extracontratual “pelo risco”5 ou responsabilidade “pré-contratual”6, en-
quanto manifestações da complexidade e das particularidades do siste-
ma jurídico-civil português. Mas o essencial é compreender que há dois 
campos de responsabilização — adotando a posição dualista7 —, extra-

1  Cf., inter alii, Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação 
dos deveres conjugais, 2017; e Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do 
casamento — a necessidade de interpretação conforme aos princípios como instru-
mento de salvaguarda da coerência intrassistemática e do cumprimento da inten-
cionalidade jurídica da solução predisposta pelo artigo 1792.º cc”, Revista Jurídica 
Luso-Brasileira 4/1 (2018) 913-966.

2  Cfr. artigos 483.º a 498.º do cc. Ver, também, Mafalda Miranda Barbosa, 
Lições de Responsabilidade Civil, Cascais: Princípia, 2017, 13 e s.

3  Cfr. artigos 798.º e ss. do cc.
4  P. ex., artigo 339.º do cc. Ver, ainda, Antunes Varela, Das obrigações em 

geral, vol. i, 10.ª ed., Coimbra: Almedina, 2010, 715-717.
5  Cfr. artigos 499.º a 510.º do cc.
6  Cfr. artigo 227.º, n.º 1, do cc; e entendimento de Sinde Monteiro, 

“Rudimentos da Responsabilidade Civil”, Revista da Faculdade de Direito da Univer-
sidade do Porto 2 (2005) 350-351

7  Cfr., a propósito, Mafalda Miranda Barbosa, Lições de Responsabilidade 
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contratual (direitos absolutos) e contratual (direitos relativos), sendo a 
diferença mais genérica o fato de existir nesta última uma relação 
jurídica prévia e especí<ca entre os sujeitos8. 

As diferenças jurídico-legais entre ambos os regimes são levanta-
das por vários autores e identi<cáveis num exercício de interpretação 
do Código Civil. No âmbito da responsabilidade civil extracontra-
tual: é ao “lesado que incumbe provar a culpa do autor da lesão, salvo 
havendo presunção legal de culpa”9; está em causa a capacidade natu-
ral de o autor da lesão entender o mundo10; há um regime especial de 
solidariedade11; é necessário uma relação de comissão para um sujeito 
poder responder por atos de outrem12; e o direito de indenização pres-
creve, normalmente, no prazo de três anos13. De forma diversa, no 
âmbito da responsabilidade contratual: há uma presunção de culpa 
imputável ao devedor14; está em causa a capacidade de exercício do 
devedor15; aplica-se o regime geral da conjunção das obrigações16; o 
devedor pode ser responsabilizado por atos de outrem perante o cre-
dor17; e o direito de indenização pelo incumprimento da obrigação 
prescreve no prazo de 20 anos18.

É ainda possível aprofundar essas diferenças em planos estruturais, 
funcionais e axiológicos19, mas aqui basta-nos referir o plano funcio-
nal segundo o qual a responsabilidade extracontratual está ao serviço 
de “direitos subjetivos” relevantes, diferentemente da responsabilida-
de contratual que está ao serviço do “contrato”20. 

Ora, nesta conjuntura, onde se enquadra a violação dos deveres 
dos cônjuges? 

Civil, 13-14 e nota 1; e, também, sobre a “terceira via”, António Menezes Cordei-
ro, Tratado de Direito Civil, Direito das Obrigações, viii, Coimbra: Almedina, 2014, 
400-403.

8  Cfr. António Menezes Cordeiro, Tratado de Direito Civil, viii, 390.
9  Cfr. artigos 487.º, 491.º, 492.º, 493.º e 503.º, n.º 3, do cc. 
10  Cfr. artigo 488.º do cc.
11  Cfr. artigos 497.º e 507.º do cc.
12  Cfr. artigo 500.º do cc.
13  Cfr. artigo 498.º do cc.
14  Cfr. artigo 799.º do cc.
15  Cfr. artigo 123.º do cc.
16  Ver Antunes Varela, Das obrigações em geral, vol. i, 10.ª ed., Coimbra: 

Almedina, 2010, 766.
17  Cfr. artigo 800.º do cc.
18  Cfr. artigo 309.º do cc.
19  Como segue fazendo Mafalda Miranda Barbosa, Lições de Responsabilida-

de Civil, 15-16.
20  Assim, António Menezes Cordeiro, Tratado de Direito Civil, viii, 391
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Na atual previsão do Código Civil português, os cônjuges estão 
reciprocamente vinculados pelos deveres de respeito, <delidade, coa-
bitação, cooperação e assistência21. O problema está em saber se o 
incumprimento ou a violação de um destes deveres pode dar lugar, ou 
não, a algum tipo de responsabilidade civil com obrigação de indeni-
zar pelos danos causados. A resposta parece estar na disposição legal 
do artigo 1792.º do Código Civil.

É verdade que para haver deveres conjugais terá de existir, 
previamente, um contrato que formalize o casamento, o que nos levaria 
a pensar, desde logo, num tipo de responsabilidade contratual pela vio-
lação dos deveres conjugais, isto é, pela violação de “deveres contra-
tuais”22. Mas há outras formas de ver o problema: se entendermos que 
os deveres conjugais são uma “categoria dogmática diversa do dever 
jurídico”23, então, não há sequer responsabilidade civil contratual. 

Por outro lado, através da noção de “direitos pessoais familia-
res” e do conceito de ilicitude extracontratual, é possível remeter o 
problema para a responsabilidade civil extracontratual. Ou seja, se 
entendermos que do casamento surgem “direitos pessoais familiares” 
— poderes-deveres com e<cácia absoluta, enquanto dimensões do 
direito de personalidade, mas especí<cos da comunidade familiar24 
—, a sua lesão poderá desencadear as regras da responsabilidade civil 
extracontratual25. Será uma posição que terá de ser justi<cada, dog-
maticamente, à luz de uma das modalidades da ilicitude extracontra-
tual: violação dos direitos de outrem ou violação de disposições legais 
destinadas a proteger interesses alheios26?

A relação conjugal é, de fato, um “mundo à parte”27.

21  Cfr. artigo 1672.º do cc.
22  Ver Ângela Cristina da Silva Cerdeira, Da Responsabilidade dos Cônjuges 

entre si, Coimbra: Coimbra Editora, 2000, 68-79.
23  Assim, Francisco Pereira Coelho, “Deveres conjugais e responsabilidade 

civil — estatuto matrimonial e estatuto pessoal (não matrimonial) dos cônjuges”, 
Revista de Legislação e de Jurisprudência 147/4006 (Set - Out., 2017) 64.

24  Veja-se, assim, Mafalda Miranda Barbosa, “Família e responsabilidade 
civil: uma relação possível? Brevíssimo apontamento”, Lex Familiae 10/10 (2013) 
65 e 72-74.

25  Defendendo esta posição, Ainda Filipa Ferreira da Silva, Responsabilidade 
Civil entre Cônjuges no divórcio, Dissertação de Mestrado Apresentada à Faculdade 
de Direito da Universidade do Porto, 34.

26  Cfr. artigo 483.º do cc. Ver sobre o assunto, aprofundadamente, Mafalda 
Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 956 e s. Cfr., ainda, sobre 
outas cláusulas de ilicitude, António Menezes Cordeiro, Tratado de Direito Civil, 
viii, 454 e s.

27  Parafraseando Jorge Alberto Pinheiro, O Núcleo intangível da Comunhão 
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A partir da posição negatória de autores como Guilherme de Oli-
veira e Francisco Pereira Coelho, seremos capazes de defender que não 
há qualquer tipo de responsabilidade civil pela violação de deveres con-
jugais, partindo da interpretação do artigo 1792.º do Código Civil28. 

Por outro lado, a partir da posição responsabilizatória, particu-
larmente a defendida por Mafalda Miranda Barbosa, chega-se à con-
clusão de que há responsabilidade civil extracontratual pela violação 
dos deveres conjugais. 

Vejamos os fundamentos de ambas as posições. 

3. Posição negatória (Guilherme de Oliveira e Francisco Pe-
reira Coelho)29 

Parte da doutrina entende que não há responsabilidade civil pela 
violação dos deveres pessoais familiares. Guilherme de Oliveira mar-
ca, neste quadro, um papel relevantíssimo. Num estudo de 2017, o 
insigne civilista sustenta uma posição negatória depois de relembrar 
a evolução do problema à luz da lei, da doutrina e da jurisprudência. 
Acompanhemos o seu percurso dialógico. 

a) legislação

Ao nível legislativo, o autor estabelece os principais marcos para 
a compreensão social e jurídica da questão30: (1) o período anterior à 
reforma de 1977, (2) a contribuição dessa mesma reforma de 1977 e 
(3) a contribuição da reforma de 2008. 

O período anterior à reforma de 1977 é assinalado pela ideia de 
que o casamento é dirigido pelo marido enquanto chefe de família 
e pelo princípio da imunidade interconjugal, de forma a proteger a 
paz e harmonia dos cônjuges e o patrimônio da família31. São assim 

Conjugal: os deveres conjugais sexuais, Coimbra: Almedina, 2004.
28  Segundo a mesma posição, há apenas responsabilidade civil extracontra-

tual pela violação de direitos de personalidade que existem “antes e independente-
mente do casamento Cfr. Francisco Pereira Coelho, “Deveres conjugais e responsa-
bilidade civil”, 60.

29  A posição defendida por Guilherme de Oliveira é também defendida por 
autores como Francisco Pereira Coelho, “Deveres conjugais e responsabilidade ci-
vil”, 54 -67.

30  Cfr. Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres 
conjugais, 2-16.

31  Assim, no sistema jurídico americano, William P. Casey, “?e trend of 
interspousal and Parental Immunity”, Insurance Counsel Journal, July, 1978, p. 324
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privilegiados os institutos do casamento e da família em relação aos 
interesses dos cônjuges individualmente considerados32. Em virtude 
do pensamento da época, durante o casamento, não era possível ao 
cônjuge lesado instaurar ação contra o outro cônjuge pela violação 
dos deveres conjugais — o que resultava de uma interpretação restriti-
va da norma geral que previa a responsabilidade civil33. Era a chamada 
“tese da fragilidade da garantia” dos deveres conjugais. 

Não <cava excluída, porém, uma ação dessa natureza em mo-
mento posterior ao divórcio, pela própria compreensão que se tinha 
da natureza do divórcio: uma penalidade (sanção) pela violação dos 
deveres conjugais e não um remédio para uma situação matrimonial 
insuportável34.

No entanto, com a reforma de 1977, passou a haver um dife-
rente equilíbrio entre o “bem da família” e os “interesses de um e 
outro” cônjuge — consequência do promulgado artigo 1671.º, n.º 2, 
do Código Civil —, valorizando o papel da mulher no casamento e 
reconhecendo os direitos fundamentais e individuais dos cônjuges35. 

É a partir desta evolução que, em 2008, o legislador vem 
reformar o regime jurídico do divórcio, passando o divórcio litigioso 
a designar-se “divórcio sem consentimento de um dos cônjuges”, isto 
é, deixando de haver divórcio por violação de deveres conjugais e 
“declaração de culpa”. O divórcio passou a ser, apenas, a ruptura do 
vínculo contratual36. 

Assim, hoje, independentemente do divórcio, o cônjuge lesado 
passa a ter o direito de pedir a reparação dos danos causados pelo 
outro cônjuge — tal como prescreve o atual artigo 1792.º do Código 
Civil. O problema está em saber a natureza da ilicitude e da própria 
responsabilidade civil em causa, uma vez que a lei refere, indetermi-
nadamente, um pedido “nos termos gerais da responsabilidade civil e 
nos tribunais comuns”.

32  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 2.

33  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 3.

34  Ver Ângela Cristina da Silva Cerdeira, Da responsabilidade civil dos côn-
juges entre si, Dissertação de Mestrado em ciências Jurídico-civilísticas. Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, 2000, 83.

35  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 5.

36  Cfr. 1781.º, al. d), do cc.
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b) doutrina

Tal como decorre do estudo de Guilherme de Oliveira, a maioria 
da doutrina portuguesa defende a possibilidade de haver responsa-
bilidade civil contratual pela violação dos deveres conjugais37. Esse 
ponto de vista parte do princípio de que são indenizáveis, ao abrigo 
da disposição legal em causa, todos os danos resultantes da violação 
dos deveres conjugais, pondo então <m à doutrina da “fragilidade da 
garantia”.

Por outro lado, uma das correntes minoritárias a<rma que o dis-
posto no artigo 1792.º está restringido à responsabilidade civil ex-
tracontratual quando estão em causa direitos absolutos. Nesse caso, 
apenas os comportamentos que violam direitos de personalidade são 
indenizáveis, sendo essa a causa da ilicitude.

c) jurisprudência

A jurisprudência maioritária defende que todos os danos resul-
tantes da violação ilícita e culposa dos deveres conjugais são indenizá-
veis ao abrigo do disposto no artigo 1792.º do Código Civil, violem 
ou não direitos de personalidade38.

d) posição adotada por Guilherme de Oliveira

Contrariamente às posições maioritárias da doutrina e da juris-
prudência, Guilherme de Oliveira entende que a obrigação de indeni-
zar não resulta da mera violação de deveres conjugais, mas da ofensa 
a direitos absolutos39. E isto porque o casamento é uma “área de exce-
ção” e os deveres conjugais são “endofamiliares”, pelo que os danos se 
traduzem em danos “especi<camente matrimoniais”. 

É dado um exemplo com base no dever de <delidade: a <delidade 
só pode ter sentido dentro do casamento e só existe por causa do 
casamento, logo, o adultério só causa um dano “endofamiliar”, dentro 

37  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 14 e s.

38  Vários acórdãos citados em Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil 
por violação dos deveres conjugais, 17-20.

39  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 21 e s.
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do contexto do casamento40. O que se traduz numa responsabilidade 
civil contratual e, assim, em danos não indenizáveis ao abrigo do artigo 
1792.º. Por outras palavras: como estão em causa valores matrimoniais, 
como a <delidade, a ilicitude nasce do casamento, em vez de nascer dos 
direitos prévios e absolutos de que todas as pessoas são titulares41. 

Portanto, a violação de deveres conjugais será sempre uma res-
ponsabilidade civil contratual, enquanto a violação de direitos absolu-
tos será extracontratual. 

Desta forma, segundo o doutrinador, o artigo 1792.º do Código 
Civil apenas abarca uma responsabilidade civil extracontratual, quan-
do os comportamentos violem direitos absolutos da titularidade de 
todos os cidadãos. Por exemplo, a honra, a liberdade ou a integridade 
física. A mera violação de deveres conjugais não é indenizável. 

O fundamento desta posição está bem expresso nas suas seguin-
tes palavras:

“... Já apresentei acima as razões para esta escolha — que se pren-
dem com o enfraquecimento jurídico do vínculo conjugal que 
a sociedade vinha reclamando e a lei de 2008 acolheu em várias 
passagens, com o retraimento do Estado na regulação da inti-
midade, com o privilégio da liberdade dos cônjuges em matéria 
pessoalíssima e, concretamente, com a exclusão de todo o juízo 
sobre a culpa, e a sua graduação, na área das relações mais ínti-
mas dos cônjuges”42. 

Ou seja, o autor privilegia o casamento como um espaço de a<r-
mação individual, em que predomina a liberdade de cada cônjuge. 
Concluiu, depois, defendendo uma interpretação restritiva do pre-
ceito, de forma a reduzir a “responsabilidade civil” à responsabilidade 
civil extracontratual pela violação de direitos absolutos43. 

Esta é uma posição acompanhada por autores como Francisco 
Pereira Coelho: na anotação ao Acórdão de 12 de maio de 2016, con-
clui precisamente pela ausência de consequências indenizatórias em 
caso de violação dos deveres conjugais devido ao “estatuto (especi<ca-
mente) matrimonial”, bem expresso nas suas seguintes palavras: 

40  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 22.

41  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 22 e s.

42  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 30.

43  Guilherme de Oliveira, Responsabilidade civil por violação dos deveres con-
jugais, 31.
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“...Com este sentido se diria que o casamento deixou de ser um 
compromisso gerador de deveres que tenham de ser cumpridos, 
passando a ser apenas um acordo que marca o início de uma 
comunhão de vida, no quadro da qual se espera que os cônjuges 
adoptem um certo comportamento, que eles apenas adoptarão, 
evidentemente, enquanto durar essa comunhão — tendo nós 
pois aqui, de alguma forma, uma categoria dogmática diversa do 
dever jurídico”44.

Com esta posição, parece que o incumprimento dos deveres con-
jugais não gera consequência alguma, pelo que <ca uma pergunta: 
quer isto dizer que os deveres derivados do casamento são meras de-
clarações morais, sem conteúdo jurídico45?

´
4. Posição responsabilizatória (Mafalda Miranda Barbosa)

Outros autores defendem a responsabilização do cônjuge que 
violou os deveres conjugais. É o caso de Mafalda Miranda Barbosa. 
Acompanhemos o seu raciocínio. 

Por sua vez, Mafalda Miranda Barbosa debate três possibilidades: 
(1) a tese restritiva da responsabilidade civil extracontratual pelos da-
nos resultantes da lesão de direitos de personalidade, defendida por 
autores como Guilherme de Oliveira; (2) a posição que admite haver 
responsabilidade civil contratual pela violação de deveres conjugais; 
(3) e a posição que admite haver uma responsabilidade civil extracon-
tratual pela violação de deveres conjugais.

a) Responsabilidade civil extracontratual pela violação de 
direitos de personalidade

Mafalda Miranda Barbosa refuta a tese restritiva da responsabi-
lidade civil extracontratual por violação de direitos de personalidade, 
defendida por autores como Guilherme de Oliveira, no âmbito da 
interpretação do artigo 1792.º do Código Civil.

44  Cfr. Francisco Pereira Coelho, “Deveres conjugais e responsabilidade ci-
vil”, 64-65.

45  Pergunta que foi também feita em Luiz Zarraluqui Sánchez-Eznarriaga 
/ Elena Zarraluqui Navarro, Las Reclamaciones de Daños entre familiares: la respon-
sabilidade civil em el âmbito familiar, Barcelona: Wolters Kluwer, 2015, 109.
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Em primeiro lugar, sublinha que o <m da “tese da fragilidade da 
garantia” dos deveres conjugais, promovida pelo legislador, signi<ca 
isso mesmo: a responsabilização do cônjuge pela violação dos deveres 
conjugais46. Será esse o conteúdo útil do n.º 1 do artigo 1792.º, uma 
vez que, em todo o caso, estará sempre salvaguardada a possibilida-
de de se reclamar uma indenização com base na violação de direitos 
de personalidade enquanto direitos absolutos — os danos à honra, à 
reputação, ao bom nome, à liberdade e mesmo à intimidade pessoal 
são indenizáveis durante a vigência do casamento, e não apenas pela 
dissolução do casamento47.

Em segundo lugar, defende que, para além dos direitos de per-
sonalidade, é possível haver responsabilidade civil extracontratual pela 
violação dos deveres conjugais, considerando que os mesmos podem 
ser quali<cados com uma natureza pessoalíssima e, assim, com uma 
dimensão absoluta48.

Em terceiro lugar, dá conta da metodologia jurídica de inter-
pretação que remete para princípios fundamentais do sistema jurídi-
co, muito resumidamente49: o entendimento da “pessoa” como uma 
“categoria ético-axiológica” que reclama uma “pessoalidade respon-
sável”; a “família alicerçada no casamento”, não apenas num “espa-
ço de a<rmação de individualidades” mas num “local de reunião de 
responsabilidades, por meio das quais a pessoa realiza integralmente 
a sua personalidade”; e o direito ao casamento, previsto na Constitui-
ção da República Portuguesa, protegido como uma instituição “em 
nome da função social que ele cumpre” e não “individualisticamente 
concebido”. 

Com este método é possível refutar os fundamentos da tese restri-
tiva que visam desvalorizar os deveres conjugais a partir do “enfraque-
cimento jurídico do vínculo conjugal” ou do “privilégio da liberdade 
dos cônjuges”. Nas próprias palavras de Mafalda Miranda Barbosa:

46  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 926.
47 Capelo de Sousa também defende a indenização pela violação dos deveres 

conjugais, uma vez que não há alienação dos direitos de personalidade dos cônjuges 
no momento em que se contraem casamento e, por isso, totalmente ressarcíveis os 
danos causados ao cônjuge lesado (desde que signi<cativos), já que os direitos de 
personalidade possuem inquestionável tutela civil. Assim, Capelo de Sousa, op cit., 
p. 523. O autor pronunciando em relação ao dever de <delidade: “as práticas sexuais 
extrapatrimoniais constituem actos ilícitos nas relações jurídicas entre os cônjuges, 
por violação de um dever conjugal, e entre o cônjuge ofendido e o terceiro pertur-
bador, por violação do direito geral de personalidade daquele, podendo haver lugar 
à responsabilidade civil”, obra citada, p. 231. 

48  Ver Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 952 e s.
49  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 929 e s. 
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“... a violação dos referidos deveres não pode deixar de acarretar 
consequências no plano jurídico. Ora, tais consequências não 
podem deixar de se ligar ao instituto da responsabilidade civil: 
na ausência de sanção especial (uma vez que o divórcio deixa de 
ser pensado nesses moldes), resta a responsabilidade civil como 
expressão da juridicidade que não pode deixar de contraminar a 
relação matrimonial, também do ponto de vista pessoal”50. 

b) Responsabilidade civil contratual pela violação de deveres 
conjugais

No que diz respeito à responsabilidade civil contratual pela viola-
ção de deveres conjugais, Mafalda Miranda Barbosa considera difícil 
assumi-la. 

A sua posição explica-se pela “natureza pessoalíssima” dada aos 
deveres conjugais, isto é, deveres que na sua maioria, segundo a auto-
ra, não devem ser quali<cados como deveres de caráter obrigacional51. 
Deste modo, a ideia de casamento não é caracterizada pela sua dimen-
são contratual, mas antes pelo “projeto de vida” ou pela “plena comu-
nhão de vida”, da qual derivam os referidos direitos pessoais familiares. 

De fato, basta pensar no exemplo do dever conjugal de <delidade 
para admitir a sua natureza pessoalíssima. Porém, o dever de assistên-
cia, especialmente a obrigação de alimentos, é uma exceção que pode 
ser encontrada para o que <ca dito52.

c) Responsabilidade civil extracontratual pela violação de 
deveres conjugais

Finalmente, a autora debate a possibilidade de haver responsabi-
lidade civil extracontratual pela violação de deveres conjugais.

Mafalda Miranda Barbosa observa que os deveres conjugais, com 
a referida natureza pessoalíssima, podem remeter para uma dimensão 
absoluta (erga omnes)53. É mencionada a tutela da personalidade pre-

50  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 944.
51  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 948; 

igualmente em Lex Familiae: Revista Portuguesa de Direito da Família, Coimbra, 
10/20 (2013) 77.

52  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 949.
53  Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do casamento”, 952 e s.
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vista no artigo 70.º do Código Civil, admitindo assim a coincidência 
entre os direitos pessoais familiares (“poderes-deveres”) e os direitos 
de personalidade. Nesse caso, a violação de um dever conjugal pode 
resultar na violação de um direito de personalidade, con<rmando a 
responsabilidade civil extracontratual. Portanto, o fundamento da ili-
citude será a violação de um direito de personalidade.

A autora debate ainda a possibilidade de a ilicitude derivar, não 
da lesão de um direito absoluto, mas da lesão da “componente objeti-
va de um valor constitucional fundamental”54.

5. Breves notas sobre o problema 

A grande diferença que resulta das posições dos autores parece 
estar na forma como se interpreta o instituto do casamento e a natu-
reza dos deveres conjugais, conjuntamente com o disposto no artigo 
1792.º do Código Civil. 

Aliás, o problema resulta das diferentes formas de se conceber o 
requisito da ilicitude.

Guilherme de Oliveira entende que há um enfraquecimento do 
vínculo conjugal e que o Estado se retraiu na regulação da intimi-
dade. Por essa razão, os deveres conjugais são “endofamiliares” e a 
sua violação resulta em danos matrimoniais não indenizáveis. Assim, 
segundo o autor, apenas poderá haver responsabilidade civil extracon-
tratual pela violação de direitos de personalidade — por exemplo, a 
honra, a liberdade ou a integridade física. Ou seja, a ilicitude decorre 
da violação de direitos de personalidade.

De outro modo, Mafalda Miranda Barbosa entende que o vín-
culo conjugal não é caracterizado pela sua dimensão contratual, mas 
antes por ser um espaço de reunião de responsabilidades, por meio 
do qual os cônjuges realizam integralmente a sua personalidade, con-
siderando também o direito constitucional ao casamento. É deste 
“projeto de vida” que emanam os direitos pessoais familiares, com uma 
dimensão absoluta, que podem coincidir com direitos de personalida-
de. Sendo assim, a violação de deveres conjugais poderá resultar, não 
numa responsabilidade civil contratual, mas numa responsabilidade 
civil extracontratual. Logo, segundo a autora, poderá haver responsa-
bilidade civil extracontratual tanto pela violação de deveres conjugais, 
como pela violação de direitos absolutos. A natureza da ilicitude po-

54  Aprofundadamente, Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito 
do casamento”, 957-966.
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derá, assim, ser concebida de uma forma mais ampla.
Portanto, ambos os autores defendem uma responsabilidade civil 

extracontratual, embora com diferentes fundamentos quanto à ilicitude. 
A tese de Guilherme de Oliveira é mais restritiva, pois só concebe 
uma ilicitude fundada na violação de direitos de personalidade, 
enquanto a tese de Mafalda Miranda Barbosa é mais extensiva, pois 
admite, também, uma ilicitude fundada na mera violação dos deveres 
conjugais.

Gostaríamos de deixar umas breves notas sobre o problema 
debatido.

No casamento há muito mais do que simples convenções sociais 
ou regras jurídicas estabelecidas pelo Estado. Existe um elo de con-
<ança entre duas pessoas e uma crença de uma vida partilhada — para 
muitos, talvez, eterna. Desde sempre existiu a união entre duas pes-
soas com o objetivo principal de se constituir uma família. E devido 
à união entre pessoas surgiu o instituto do casamento como meio de 
formalizar essas relações55. 

Mas o casamento, além dos aspectos jurídicos, engloba exigên-
cias no cumprimento de deveres recíprocos que resguardam valores 
pessoais, morais e sociais. Basta pensar que a violação desses deveres 
— como, por exemplo, o dever de <delidade — resulta em certos 
prejuízos pessoais que poderão trazer máculas irreversíveis e tornar 
insuportável a vida em comum. 

55  Maria Helena Silva e Ana Paula Relvas atribuem alguns motivos que fun-
damentaram a ocorrência de multiplicidade de modelos conjugais e para novas for-
mas de família. São eles: 1. Mudanças das práticas e conceções sobre a vida familiar; 
aumento da autonomia e liberdade individual no plano da vida privada; 3. Mudança 
na forma de encarar a sexualidade e privacidade dos laços conjugais; 5. Alteração 
no modo de encarar o casamento, que se tornou uma etapa facultativa no percurso 
conjugal; 6. Proteção da liberdade individual e assunção de compromissos não dura-
douros e >exíveis; 7. Baixa taxa de nupcialidade; 8. Aumento de idade de casamento 
e de nascimento do primeiro <lho. E completam: “De instituição a qualquer custo, 
o casamento tornou-se, tendencialmente, uma relação que dura enquanto mantiver 
compensadora para quem nela está envolvido. Da obediência as regras impostas do 
exterior, passou-se para ideia da qualidade da relação cujos valores dão maior ênfase 
aos laços interpessoais do que à dimensão institucional do casamento. (Maria Hele-
na Silva / Ana Paula Relvas, “Casal, casamento e união de facto”, in Novas formas 
de família, Quarteto: Coimbra, 2002, 194-196). 

Quanto aos novos modelos de descaracterização do casamento, como a união 
de fato, “é certo que tais uniões podem ter muito valor para os ligados por elas. Mas 
o interesse social é, em princípio, muito inferior ao do casamento; e, por outro lado, 
nas sociedades semelhantes à portuguesa, só está unido de facto a longo prazo, sem 
se casar, quem não quer casar-se”. Diogo Leite de Campos, “Direitos à família e na 
família”, BFD 67 (1991) 203: viii Lição.



214 • Karenina Tito

Assim, o casamento tem que ser visto, primeiramente, como um 
contrato pessoal, ou seja, como um compromisso com expectativas pes-
soais que afeta o estado das pessoas que o celebram. E isto conside-
rando que a comunhão de vida trazida pelo matrimônio não anula a 
personalidade de cada um dos cônjuges, mantendo, nesse sentido, os 
seus direitos de personalidade56.

É a partir a natureza pessoal do casamento que aderimos à ideia 
dos deveres de natureza pessoalíssima — referidos por Mafalda 
Miranda Barbosa. 

Na verdade, legalmente, os cônjuges estão vinculados pelos de-
veres de respeito, <delidade, coabitação, cooperação e assistência: são 
deveres recíprocos, tal como exige o princípio da igualdade dos côn-
juges57. Estes deveres re>etem um instrumento normativo que possi-
bilita a interferência do Direito nas relações familiares, formalizando, 
por este caminho, a plena comunhão de vida58. 

Mas, pergunta-se: independentemente da lei, não se exige do ou-
tro parceiro <delidade? Cooperação? Assistência? Coabitação? Respei-
to? Não serão igualmente, deveres de fonte pessoal, moral ou social? 

Apesar de formalmente os deveres conjugais nascerem de uma 
relação contratual, esses deveres têm uma relevância, primeiramente, 
pessoalíssima. São, aliás, deveres-expectativas pessoais que derivam do 
compromisso do casamento enquanto estado que afeta as pessoas que 
o celebram. Nas palavras de Antunes Varela, “são verdadeiros deve-
res morais impostos também, se não principalmente, no interesse da 
própria pessoa vinculada e ainda no interesse superior da sociedade 
conjugal ou da comunidade familiar” 59. Ou seja, protegem não so-
mente o interesse do cônjuge, a quem são devidos, mas o interesse da 
sociedade conjugal ou da comunidade familiar60. Por essa razão, é im-
portante que cada um dos cônjuges se responsabilize, pessoalmente, 

56  Entendimento de Mafalda Miranda Barbosa, “Re>exões a propósito do 
casamento”, 77. Sobre a questão Capelo de Sousa, O direito geral da personalidade, 
451: “os cônjuges não alienam nas suas relações entre si a generalidade dos seus di-
reitos de personalidade”.

57  Francisco Pereira Coelho / Guilherme de Oliveira, Curso de Direito de 
Família, vol. 1, 4.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2014, 346.

58  Sobre a questão, Diogo Leite de Campos, “eu-tu: o amor e a família (e a 
comunidade) (eu-tu-eles)”, Nós. Estudos sobre o direito das pessoas, Coimbra: Alme-
dina, 2004, 172.

59  Antunes Varela, Das obrigações em geral, vol. i, 199.
60 Capelo de Sousa, O direito geral da personalidade, Coimbra: Coimbra, 

1995, 580.
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pelo seu comportamento na relação “eu-tu-eles”. 
Para além do mais, Diogo Leite de Campos relembra que o ma-

trimônio é um quadro importante para exercer a solidariedade, re-
>etida através da comunhão de vida e pautada nos deveres entre os 
cônjuges. A<rma, nesse sentido, que “a vida de uma pessoa é para com 
os outros: amar, para ser amado; dar, para receber; comunicar, para 
humanizar; transmitir. A comunicação, o ser para é a própria vida do 
ser pessoal [...] neste amor-solidariedade, muitas vezes só amizade-so-
lidariedade, que anima a comunhão de vida”61.

A responsabilidade pessoal e a solidariedade, conjuntamente, 
tornam o instituto do casamento e os respectivos deveres conjugais 
num instrumento de realização pessoal e da personalidade — concor-
dando novamente com Mafalda Miranda Barbosa. 

Hoje, para se aceder à separação ou ao divórcio basta a livre von-
tade. E isso signi<ca que as condutas que antes justi<cavam a sepa-
ração ou o divórcio não determinam consequências jurídico-civis al-
gumas62? Os deveres conjugais são agora meramente deveres morais? 

Neste sentido, o Direito de Família contemporâneo não deve ad-
mitir a tese da fragilidade de garantia: a violação dos deveres conjugais 
é ilícita e deve assumir relevância no campo da responsabilidade civil. E, 
de fato, assume. 

Independentemente de ambas as posições doutrinárias estuda-
das, os tribunais portugueses não deixam de dar relevância jurídi-
co-civil, em termos amplos, à violação dos deveres conjugais. Hoje, 
afastando a tese restritiva defendida por autores como Guilherme de 
Oliveira, os danos resultantes da violação ilícita e culposa dos deveres 
conjugais são indenizáveis ao abrigo do disposto no artigo 1792.º do 
Código Civil — violem ou não direitos de personalidade, seja por via 
da responsabilidade civil contratual, seja por via da extracontratual. E 
isso são boas notícias para os cônjuges-lesados.

6. Conclusões

Ficam, por <m, algumas das conclusões que podemos retirar do 
nosso breve estudo relacionado com a responsabilidade civil entre 
cônjuges pela violação dos deveres conjugais:

61  Diogo Leite de Campos, Lições de direito de família e das sucessões, 2.ª ed., 
Coimbra: Almedina, 2010, 251-252. 

62  Neste sentido, Luiz Zarraluqui Sánchez-Eznarriaga / Elena Zarralu-
qui Navarro, Las Reclamaciones de Daños entre familiares, 109.
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1 — Ao nível legislativo, os principais marcos para a compreen-
são social e jurídica do problema são (1) o período anterior à reforma 
de 1977, (2) a contribuição dessa mesma reforma de 1977 e (3) a 
contribuição da reforma de 2008. 

1.1 — Com a reforma de 2008, o legislador vem alterar o regime 
jurídico do divórcio, passando o divórcio litigioso a designar-se “di-
vórcio sem consentimento de um dos cônjuges”, deixando de haver 
divórcio por violação de deveres conjugais e “declaração de culpa”.

1.2 — De acordo com o atual artigo 1792.º do Código Civil, e 
independentemente do divórcio, o cônjuge lesado passa a ter o direito 
de reclamar a reparação dos danos causados pelo outro cônjuge 

1.3 — O problema está em saber qual a natureza da responsabi-
lidade civil em causa, o que irá depender da posição adotada acerca do 
requisito “ilicitude”.

2 — Há dois campos de responsabilização em Portugal — ado-
tando a posição dualista —, extracontratual (direitos absolutos) e 
contratual (direitos relativos), sendo a diferença mais genérica o fato 
de existir nesta última uma relação jurídica prévia e especí<ca entre 
os sujeitos.

2.1. — A maioria da doutrina portuguesa defende a possibilida-
de de haver responsabilidade civil contratual pela violação dos deveres 
conjugais — sendo essa a ilicitude —, entendimento esse que parte 
do princípio de que são indenizáveis, ao abrigo da disposição legal em 
causa, todos os danos resultantes da violação dos deveres conjugais.

3 — A jurisprudência maioritária defende que todos os danos 
resultantes da violação ilícita e culposa dos deveres conjugais são in-
denizáveis ao abrigo do disposto no artigo 1792.º do Código Civil, 
violem ou não direitos de personalidade.

4 — Guilherme de Oliveira entende que o casamento é uma 
“área de exceção” e que os deveres conjugais são “endofamiliares”, 
pelo que os danos se traduzem em danos “especi<camente matrimo-
niais” não indenizáveis.

4.1 — Segundo o mesmo autor, à luz do artigo 1792.º do Códi-
go Civil, apenas poderá haver responsabilidade civil extracontratual 
pela violação de direitos de personalidade — por exemplo, a honra, a 
liberdade ou a integridade física.
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4.2 — O fundamento para essa forma de ver as coisas parte do 
princípio de que há um enfraquecimento do vínculo conjugal e, por 
outro lado, o Estado se retraiu na regulação da intimidade.

5 — Por seu turno, Mafalda Miranda Barbosa entende que o 
vínculo conjugal não é caracterizado pela sua dimensão contratual, 
mas antes por ser um espaço de reunião de responsabilidades, por 
meio do qual os cônjuges realizam integralmente a sua personalidade, 
considerando também o direito constitucional ao casamento. 

5.1 — Segundo a mesma autora, os deveres conjugais podem ser 
quali<cados com uma natureza pessoalíssima e, assim, com uma di-
mensão absoluta: à luz do disposto no artigo 1792.º do Código Civil, 
poderá haver uma responsabilidade civil extracontratual pela violação 
de deveres conjugais.

6 — O casamento, além dos aspectos jurídicos, engloba exigên-
cias no cumprimento de deveres recíprocos que resguardam valores 
pessoais, morais e sociais.

6.1 — O casamento tem que ser visto, primeiramente, como um 
contrato pessoal, isto é, como um compromisso com expectativas pessoais 
que afeta o estado das pessoas que o celebram, considerando que a 
comunhão de vida trazida pelo matrimônio não anula a personalidade 
de cada um dos cônjuges, mantendo, nesse sentido, os seus direitos 
de personalidade.

7 — Apesar de formalmente os deveres conjugais nascerem de 
uma relação contratual, esses deveres têm uma relevância, primeira-
mente, pessoalíssima: são, aliás, deveres-expetativas pessoais que de-
rivam do compromisso do casamento enquanto estado que afeta as 
pessoas que o celebram. 

8 — É importante que cada um dos cônjuges se responsabilize, 
pessoalmente, pelo seu comportamento na relação “eu-tu-eles”.

9 — O matrimônio é também um quadro importante para exer-
cer a solidariedade, re>etida através da comunhão de vida e pautada 
nos deveres entre os cônjuges.

10 — A responsabilidade pessoal e a solidariedade, conjunta-
mente, tornam o instituto do casamento e os respectivos deveres con-
jugais num instrumento de realização pessoal e da personalidade.
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11 — O Direito de Família contemporâneo não deve admitir a 
tese da fragilidade de garantia: a violação dos deveres conjugais é ilícita 
e deve assumir relevância no campo da responsabilidade civil.

12 — Independentemente de ambas as posições doutrinárias es-
tudadas, os tribunais portugueses não deixam de dar relevância ju-
rídico-civil à violação dos deveres conjugais: hoje, afastando a tese 
restritiva defendida por autores como Guilherme de Oliveira, os da-
nos resultantes da violação ilícita e culposa dos deveres conjugais são 
indenizáveis ao abrigo do disposto no artigo 1792.º do Código Civil 
— violem ou não direitos de personalidade, seja por via da responsa-
bilidade civil contratual, seja por via da extracontratual.
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